
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 9/2025 – 1ª
Procuradoria de Contas

NOTÍCIA DE FATO N° 06153/2025-5
ÓRGÃO/ENTIDADE: Câmara Municipal
MUNICÍPIO: Aurora
OBJETO:  Não observância aos princípios da publicidade e transparência
na  divulgação  dos  procedimentos  licitatórios,  contratos,  receitas  e
despesas públicas.

O  Ministério  Público  de  Contas  (MPC),  por  meio  do
procurador  abaixo-assinado,  no  uso  das  suas  atribuições  legais,  vêm
RECOMENDAR ao  gestor a  realização  das  providências  ao  fim
delineadas,  com  base  nos  argumentos  fáticos  e  jurídicos  a  seguir
descritos.
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I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Notícia  de  Fato instaurada  para  apurar
irregularidades  relacionadas  à  ausência  de  publicidade  e
transparência  na  divulgação  dos  procedimentos  licitatórios,
contratos,  receitas  e  despesas  públicas,  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Aurora.

Nos  termos  da  Análise  Técnica  n°  61/2025-etce,  este  MPC
identificou as seguintes pendências: 

1) ausência de dados atualizados no sítio eletrônico da Câmara
Municipal, especialmente quanto à anulação das Dispensas de Licitação nº
2025.03.17 e nº 2025.03.12.1; 

2)  ausência de informações quanto ao andamento e publicação
das Dispensas nº 2025.05.09.3/2025 e 2025.05.27.3/2025;

3)  inexistência  de  informações  atualizadas  referentes  aos
contratos e seus aditivos no exercício de 2025;

4)  divulgação,  em  tempo  real,  dos  dados  relacionados  à
execução orçamentária e financeira; e 

5)  inexistência  de  informações  atualizadas  sobre  as  licitações
realizadas no exercício de 2025.

Em razão dessas constatações, foram requisitadas informações
ao Gestor da Câmara Municipal acerca das pendências acima elencadas. 

O  Gestor  encaminhou  manifestação  informando,  de  forma
resumida, que a ausência de informações nos portais oficiais decorreria de
uma suposta  pendência  de  numeração  e  rubrica  dos  processos,  tendo
demonstrado apenas a regularização do item referente às anulações das
Dispensas nº 2025.03.17 e nº 2025.03.12.1, permanecendo pendentes
todas as demais inconsistências identificadas. 
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Assim,  este  Órgão  Ministerial,  no  exercício  de  sua  função
fiscalizatória e em defesa da regular aplicação do erário, vem apresentar
a  presente  RECOMENDAÇÃO para  adoção  imediata  das  medidas
pertinentes.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A)  Ausência de informações quanto ao andamento e publicação
das Dispensas

Inicialmente,  em relação  às  novas  Dispensas  de  Licitação  nº
2025.05.09.3/2025  e  nº  2025.05.27.3/2025,  verificou-se  que,  até  o
momento,  foram  disponibilizados  apenas  os  respectivos  Avisos  de
Dispensa, conforme constatado na Análise Técnica nº 61/2025-etce. 

Sobre o assunto, é importante destacar que o ato que autoriza
a  contratação  direta  ou  o  extrato  decorrente  do  contrato  seja
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial,  conforme  determina  o  art.  72,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos: (…) 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial. 

Assim,  considerando  que  não  foram localizados,  no  Portal  da
Transparência da Câmara Municipal e no Portal Nacional de Contratações
Públicas  (PNCP), os  atos  autorizativos  das  contratações  diretas  ou  os
extratos contratuais correspondentes às referidas Dispensas, constata-se
que a situação permanece irregular, demandando imediata correção por
parte da Administração. 
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B)  Violação  à  Instrução  Normativa  nº  04/2015  do  TCM/CE  –
Ausência de cadastramento dos procedimentos licitatórios e das
contratações diretas no sistema “Portal de Licitações”

Observa-se que, no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do
Estado  do  Ceará1, não  constam  informações  referentes  às
“Dispensas/Inexigibilidades”  da  Câmara  Municipal  de  Aurora,
conforme demonstrado a seguir: 

Sobre este ponto, cabe mencionar que a Instrução Normativa nº
04/2015 – TCM/CE estabelece, de forma expressa, a obrigatoriedade de
cadastramento dos documentos atinentes aos procedimentos licitatórios e
às contratações diretas  no sistema “Portal  de Licitações”  por  todos os
órgãos  da  estrutura  administrativa  do  Poder  Executivo  e  do  Poder
Legislativo dos municípios do Estado do Ceará, bem como os respectivos
prazos. Veja-se: 

1 https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/abertas     
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Art.  4º.  Deverão  ser  anexados  nos  campos  disponibilizados  pelo
sistema, no mínimo, os seguintes documentos: (…) 
§2º.  No  caso  de  contratação  direta,  deverá  ser  anexado  o
respectivo termo de dispensa ou de inexigibilidade de licitação,
com a respectiva publicação, ressalvados os casos previstos no §4º
do art. 1º desta Instrução Normativa, e, no caso de adesão à ata de
registro  de preços,  o  respectivo  termo de adesão;  obrigando-se,  em
todos  esses  casos,  à  anexação  da  documentação  comprobatória  da
razão  de  escolha  do  fornecedor  ou  executante  e  da  justificativa  do
preço. 

Art. 5º. O preenchimento eletrônico das informações e a inclusão
dos  arquivos  pertinentes  aos  instrumentos  convocatórios  dos
procedimentos licitatórios deverão observar os seguintes prazos:
(…) 
§1º. Nos casos de dispensa, inexigibilidade ou adesão à ata de
registro  de  preços,  devem  ser  inseridas  as  informações  no
primeiro dia útil após a data de publicação do respectivo extrato.
(…) (grifo nosso)

Dessa forma, considerando as disposições acima, certifica-se que
a  Câmara  Municipal  de  Aurora  também  incorre  em
descumprimento da Instrução Normativa nº 04/2015 do TCM/CE,
ao  não  cadastrar  no  “Portal  de  Licitações”  os  documentos
referentes às dispensas  .  

C) Inexistência de informações atualizadas sobre os contratos e
termos aditivos firmados no exercício de 2025

No tocante à inexistência de informações atualizadas sobre os
contratos  e  termos  aditivos  firmados  no  exercício  de  2025,  cumpre
destacar  que é  obrigatório  o  cadastro  e  a  disponibilização,  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), dentro dos prazos fixados na
Lei nº 14.133/2021: 

Art.  94.  A  divulgação  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de
sua assinatura: 
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
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II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Além disso, conforme exposto na Análise Técnica nº 126/2025-
etce, o sítio eletrônico da Câmara Municipal de Aurora apresenta apenas
cinco  registros  de  contratos  2   e  nenhum  registro  de  aditivos  3  
celebrados no exercício de 2025. Veja-se:

2 https://www.cmaurora.ce.gov.br/contrato?dtini=01%2F01%2F2025&dtfim=24%2F11%2F2025 
3https://www.cmaurora.ce.gov.br/contrato?  
dtini=01%2F01%2F2025&dtfim=25%2F11%2F2025&tpcont=2     
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Assim, constata-se que a obrigação legal não foi cumprida, razão
pela qual a irregularidade persiste e necessita de correção.

D) Atualização deficiente dos dados de execução orçamentária e
financeira

Quanto  à  atualização  deficiente  dos  dados  de  execução
orçamentária e financeira,  constatou-se que as informações relativas à
execução orçamentária e financeira foram atualizadas pela última vez em
11/11/2025, conforme demonstrado a seguir: 
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Logo,  tal  situação  revela  evidente  desconformidade  com  as
normas de transparência previstas na Lei de Acesso à Informação e na Lei
de Responsabilidade Fiscal, uma vez que o art. 48, §1º, inciso II, da Lei
Complementar  nº  101/2000  exige  que  tais  informações  sejam
disponibilizadas em tempo real: 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público: os planos, orçamentos e leis  de diretrizes orçamentárias; as
prestações  de  contas  e  o  respectivo  parecer  prévio;  o  Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e
as versões simplificadas desses documentos.
§ 1o A transparência será assegurada também mediante:
(…)
II  -  liberação  ao  pleno  conhecimento  e  acompanhamento  da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre
a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de
acesso público; e (gn)

Diante disso, evidencia-se que a exigência legal de publicidade
em tempo real não está sendo atendida.
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E)  Omissão de  informações  atualizadas  sobre  as  licitações
realizadas no exercício de 2025

Quanto  à  omissão  de  licitações  de  2025  no  site  da  Câmara
Municipal de Aurora, constatou-se a existência de apenas uma4 licitação
publicada no exercício de 2025. Veja-se:

Ademais,  verificou-se  nítida  divergência  entre  as  informações
disponibilizadas no portal institucional e aquelas constantes no Portal de
Licitações  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará,  no  qual  foram
identificadas três licitações cadastradas pela Câmara Municipal de Aurora,
conforme ilustrado abaixo: 

4https://www.cmaurora.ce.gov.br/licitacoes?dtini=01%2F01%2F2025&dtfim=25%2F11%2F2025     
Rua: Sena Madureira, 1047, Edifício 5 de Outubro, Fortaleza-CE. CEP 60.055-080 - Fone: (85) 31258500  9

https://www.cmaurora.ce.gov.br/licitacoes?dtini=01%2F01%2F2025&dtfim=25%2F11%2F2025


Diante disso, permanecem ausentes, no site oficial da Câmara
Municipal  de  Aurora,  os  demais  registros  obrigatórios  referentes  às
contratações  realizadas  no  período,  o  que  reforça  o  prejuízo  à
transparência e à publicidade das informações.

Ademais,  a  justificativa  apresentada  pelo  Gestor  da  Câmara
Municipal, de que a ausência de informações nos portais oficiais decorreria
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da  suposta  pendência  de  numeração  e  rubrica  dos  processos,  não
procede. 

Conforme  destacado,  os  procedimentos  licitatórios  devem ser
numerados e rubricados a cada ato praticado, razão pela qual permanece
caracterizada  a  irregularidade  relativa  à  falta  de  publicidade  e
transparência  nas  divulgações  obrigatórias  referentes  às  licitações  do
exercício de 2025.

Diante disso, impõe-se a emissão das recomendações cabíveis
ao Gestor.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o Ministério Público de Contas, exercendo
sua função fiscalizatória, vem RECOMENDAR ao atual Gestor da Câmara
Municipal de Aurora que:

a) disponibilize os atos que autorizaram a contratação direta das
Dispensas  nº  2025.05.09.3/2025  e  nº  2025.05.27.3/2025,  ou,
alternativamente,  os  extratos  decorrentes  dos  contratos  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  em  conformidade  com  o
parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021; 

b)  atualize  as  informações  referentes  aos  contratos  e  termos
aditivos  firmados  no  exercício  de  2025  no  sítio  eletrônico  da  Câmara
Municipal de Aurora; 

c) divulgue, em tempo real, os dados relacionados à execução
orçamentária  e  financeira,  em  estrita  observância  às  normas  de
transparência  previstas  na  Lei  de  Acesso  à  Informação  e  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal; 

d)  atualize  as  informações  sobre  as  licitações  realizadas  no
exercício de 2025 no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Aurora; e
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e) nos futuros procedimentos licitatórios e de contratação direta:

e.1)  realize  a  publicação  dos  avisos  de  contratação  direta  e
editais  de  licitação  e  respectivos  anexos,  bem  como  dos  contratos  e
termos aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em
observância art. 1745 e 1756, da Lei nº 14.133/2021; 

e.2) mantenha disponível ao público, em sítio eletrônico oficial, o
ato  autorizativo  da  contratação  direta  ou  o  extrato  do  contrato
correspondente,  nos  termos  do  art.  72,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
14.133/2021; e 

e.3)  proceda com a devida numeração e rubrica das peças a
cada ato praticado, garantindo a publicação dentro dos prazos legais. 

Por fim, salienta-se que o atendimento à Recomendação deverá
ser informado ao Órgão Ministerial no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

Na hipótese de desatendimento, ainda que parcial, à presente
Recomendação ou a ausência  de comunicação ao Ministério  Público de
Contas  acerca  das  medidas  adotadas,  implicará  o  ajuizamento  de
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, com a
respectiva responsabilização dos gestores e/ou outras medidas cabíveis.

Fortaleza, 03 de dezembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre

Procurador do Ministério Público de Contas

5Art.  174.  É  criado  o  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  sítio  eletrônico  oficial
destinado  à: (…)  §  2º  O  PNCP  conterá,  entre  outras,  as  seguintes  informações  acerca  das
contratações: (…)  III  -  editais  de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação
direta e editais de licitação e respectivos anexos; (…) V - contratos e termos aditivos;
6Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão instituir
sítio eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações.§ 1º
Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por meio de
sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, na forma de regulamento.

Rua: Sena Madureira, 1047, Edifício 5 de Outubro, Fortaleza-CE. CEP 60.055-080 - Fone: (85) 31258500  12

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art174

		2025-12-03T10:48:31-0300
	GLEYDSON ANTONIO PINHEIRO ALEXANDRE:84121467191
	Eu sou o autor deste documento




